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Mensagem no086/2019	                Três Passos, 19 de setembro de 2019.






			Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº0 079,  de 19 de setembro de 2019, o qual dispõe sobre a Criação do Cargo de Gerente de Atenção Básica.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,



JOSÉ CARLOS ANZILEIRO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 








Exmo. Sr. Presidente
VINICIUS BINDÉ ARBO DE ARAÚJO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS





EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PROJETO DE LEI  079,  DE 19  DE SETEMBRO DE 2019.



O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir gratificação para o exercício da função  Gerente em Atenção Básica.

A criação de tal gratificação vem de encontro a nova realidade administrativa das Unidades Básicas de Saúde, advinda dos novos programas e mecanismos de controle exigidos pelo Ministério da Saúde – MS, bem como o preconizado na PORTARIA Nº 1.808, DE 28 DE JUNHO DE 2018 do Ministério da Saúde, a qual dispõe sobre o financiamento das Equipes de Atenção Básica  e da Gerência da Atenção Básica, instituídos pela Política Nacional de Atenção Básica – PNAB (NOVA PNAB).

De acordo com o expressamente disposto em seu art. 85-A, restou definido o incentivo financeiro de custeio mensal das equipes de Atenção Básica e para o custeio da Gerencia da Atenção Básica, demonstrando de forma inequívoca a necessidade da criação da figura do Gerente de Unidade de Saúde, como qualificador da referida política pública.

O valor relativo ao incentivo corresponde a 10% do valor de custeio mensal da Estratégia de Saúde da Família - ESF, modalidade II, estabelecido no § 3º do art. 13, no caso de UBS com apenas 1 (uma) equipe; e  20% do valor de custeio mensal da Estratégia de Saúde da Família - ESF modalidade II, estabelecido no § 3º do art. 13, no caso de UBS com 2 (duas) ou mais equipes, como forma de incentivo à  adoção da gerência de Unidade Básica de Saúde.

Para o percebimento do incentivo, é exigência, conforme mencionada Portaria, que o Gerente de Atenção Básica possua nível superior e experiência na área de Atenção Básica, sendo que cada UBS poderá contar com apenas 1 (um) Gerente de Atenção Básica.Outro ponto que merece destaque é a observância da manutenção dos registros, cumprimento de metas e demais exigências para que o município mantenha o financiamento dos blocos de Atenção Básica, necessitando de um responsável formal por tais procedimentos. 

Desta forma, cumpre frisar que adotando tal medida o Município passa a poder se habilitar a tal financiamento, mas principalmente, se adequar as novas regras de Atenção Básica da Gerência nas Unidades de Saúde. Uma vez  implementada, o valor da gratificação será fixado em R$ 300,00 (trezentos reais).

Nesta senda, no intuito de atender as disposições do Ministério da Saúde - MS, bem como visando adequar-se as exigências preconizadas nas diretrizes  da Atenção Básica, é que encaminhamos o presente Projeto de Lei, solicitando sua aprovação com a maior brevidade possível.

Atenciosamente,





JOSÉ CARLOS ANZILEIRO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 













PROJETO DE LEI 079, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019.



Cria  Gratificação Especial de Gerente em Atenção Básica e dá outras providências.
.

Art. 1º Fica criada uma gratificação especial de Gerente em Atenção Básica, no valor equivalente a R$ 300,00 (trezentos reais);

Art. 2ºA gratificação será instituída, mediante expedição de portaria, não podendo o mesmo servidor cumular outra gratificação.
Parágrafo Único - A gratificação será  atribuída exclusivamente a profissional com experiência na área de Atenção Básica, com nível Superior e responsável pela gerência dos serviços da Unidade Básica (serviço de Enfermagem, Agentes Comunitários de Saúde, Agentes de Combate a Endemias, entre outros), que preencha os requisitos estabelecidos nesta Lei:
I- Ser integrante do Quadro Estatutário do Município, vinculado ao Regime Geral de Previdência do Servidor (RPPS);
II- Ter assinado Responsabilidade Técnica – RT  junto à Autarquia Federal.
III- Estar  comprovadamente em dia com o Conselho de Classe;
IV- Ter transposto período de Estágio Probatório, sendo estável na função;
V- Possuir Nível Superior, desempenhando a respectiva função, de acordo com o disposto na Lei Municipal 5.496, de 17 de setembro de 2019. 

Art. 3º Compete ao Gerente de Atenção Básica:
I- Gerenciar e garantir o planejamento em saúde da Unidade Básica de Saúde -UBS;
II- Coordenar e integrar as ações da Atenção Básica da Saúde da Unidade;
III-  Conhecer e divulgar, junto aos demais profissionais, as diretrizes e normas que incidem sobre a Atenção Básica em âmbito nacional, estadual e municipal, com ênfase na Política Nacional de Atenção Básica, de modo a orientar a organização do processo de trabalho na UBS; 
IV- Responsabilizar-se pelas equipes internas e externas da Unidade de Saúde;
V- Representar o serviço sob sua gerência em todas as instâncias necessárias;
VI- Exercer, na integralidade as atribuições de Gerente de Atenção Básica estabelecida na PNAB (Política Nacional de Saúde), gestão da equipe , de insumos, materiais e equipamentos, análise e monitoramento dos indicadores de saúde, organização de agenda e atividade da Unidade de Saúde.
VII- Atuar como responsável técnico em sistemas de informação do Ministério da Saúde -MS (AME, CADSUS, HORUS, E-SUS, entre outros).
VIII- Gerenciar a Equipe de Agentes Comunitários de Saúde - ACS de sua área de abrangência (caso tenha), monitorando as atividades, orientando o serviço, devendo recolher a produção (comprovante de visitas) diariamente;
IX- Gerenciar a Equipe de Agentes de Combate à Endemias- ACE de sua área de abrangência (caso tenha), monitorando as atividades, orientando o serviço, devendo recolher a produção (comprovante de inspeção) diariamente;
X- Gerenciar a Equipe de Enfermagem da Unidade de Saúde, monitorando as atividades, orientando o serviço e registro da  produção diariamente;
XI- Gerenciar a Equipe de Limpeza da Unidade de Saúde, monitorando as atividades, orientando o serviço;
XII- Apoiar administrativamente os demais serviços disponíveis na Unidade, integrando os demais profissionais de nível superior as rotinas da Unidade de Saúde ;
XIII- Zelar pela conservação e manutenção do patrimônio, estrutura física e equipamentos da Unidade de Saúde, encaminhando, quando se fizer necessário, solicitações para realização de serviços de poda e corte de grama, pintura e demais que se fizerem necessários a manutenção e reparação da estrutura física de sua respectiva unidade.
XIV- Abrir e fechar a Unidade de Saúde, sendo sua responsabilidade a revisão da mesma antes de iniciar as atividades e ao encerrá-las, atentando para o desligamento de aparelhos e correto fechamento da mesma.
Art. 4º A gratificação de que trata o artigo 1º, será para o cumprimento integral das obrigações dos servidores designados.

Art. 5º Em caso de afastamento legal do servidor nomeado como Gerente de Atenção Básica,mesmo sendo esse período remunerado, como férias, licença assiduidade, licença para tratamento de saúde e outros, este receberáa gratificação proporcional ao período trabalhado.
Parágrafo Único- A gratificação será paga integralmente todos os meses, sendo proporcional apenas quando houver impedimento legal.

 Art. 6º A gratificação de que trata a presente Lei não incidirá na remuneração de férias, atestados diversos e gratificação natalina. 

Art. 7º A gratificação disciplinada nesta Lei não será incorporada ao vencimento do servidor em nenhuma hipótese, nem tampouco incidirá nenhuma contribuição previdenciária sobre o mesmo. 

Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Saúde..

Art. 9ºEsta lei passará a ter vigor no 1º dia do mês subsequente a sua aprovação. 

GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS
[bookmark: _GoBack]Aos 19 dias do mês de setembro de 2019.



JOSÉ CARLOS ANZILEIRO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 
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